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INDICAÇÃO: 283/2024

Senhor Presidente, O Signatário do presente, vereador com assento neste Legislativo Municipal, solicita
a V. Exa., que, sejam atendidas as formalidades regimentais vigentes e ouvidas as demais edilidades, e
após aprovada pelo Plenário que seja enviada expediente ao Excelentíssimo Senhor LUCAS
CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante/MS, e ao Presidente da FUNCERB ,
sugerindo o seguinte :

ESTUDO DA POSSIBILIDADE  DA CRIAÇÃO DO "PROJETO DOMINGO DA FAMÍLIA" 

JUSTIFICATIVA:  O projeto domingo da família, conta com o fechamentos da avenida aos
domingos para áreas de lazer são uma prática comum em muitas cidades no  Brasil, ex.  Campo
Grande-MS  que fecha aos domingos um trecho da Avenida Afonso Pena.  Esse tipo de iniciativa
visa promover atividades ao ar livre, como caminhadas, ciclismo e outras formas de recreação,
em espaços normalmente dominados por carros.

Os benefícios desses fechamentos  e incentivo, inclue:

Promoção da saúde: Encoraja as pessoas a se exercitarem ao ar livre, contribuindo para um
estilo de vida mais saudável.

Convívio social: Cria um ambiente onde as pessoas podem se encontrar, interagir e socializar
fora dos espaços tradicionais.

Redução da poluição sonora e do ar: Diminui o tráfego de veículos, o que pode melhorar a
qualidade do ar e reduzir o ruído nas áreas urbanas.

Incentivo ao comércio local: Estabelecimentos comerciais ao longo da rota podem se beneficiar
com o aumento do tráfego de pedestres.

Para implementar fechamentos de avenidas aos domingos para áreas de lazer, é importante
considerar o planejamento adequado, incluindo:

Rotas alternativas para o tráfego: Garantir que os motoristas tenham opções viáveis para
contornar as áreas fechadas

Sala das Sessões, 20/06/2024 - 08:46:44
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